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Decreto-Lei n.º 185/2014, de 29 de dezembro – Lei Orgânica da Marinha;

Decreto-Lei n.º 186/2014, de 29 de dezembro – Lei Orgânica do Exército;

Decreto-Lei n.º 187/2014, de 29 de dezembro – Lei Orgânica da Força Aérea;

Decreto-Lei n.º 40/2015, de 16 de março – Lei Orgânica da Autoridade Nacional da
Aviação Civil;

Despacho do Presidente da Autoridade Nacional de Proteção Civil n.º 19734/2009,
de 28 de agosto, alterado pelo Despacho n.º 8566/2016 de 1 de julho – Regulamento
da organização e funcionamento da Força Especial de Bombeiros Canarinhos (FEB);

Decreto Regulamentar n.º 31/2012, de 13 de março, alterado Decreto-Lei n.º 109/2013
de 1 de agosto e pelo Decreto-Lei n.º 171/2014 de 10 de novembro – Lei Orgânica da
Direção-Geral da Alimentação e Veterinária;

Lei n.º 32/2007, de 13 de agosto, alterado pela Lei n.º 94/2015 de 13 de agosto –
Regime Jurídico das Associações Humanitárias de Bombeiros;

Lei n.º 53/2007, de 31 de agosto – Lei Orgânica da Polícia de Segurança Pública;

Lei n.º 63/2007, de 6 de novembro – Lei Orgânica da Guarda Nacional Republicana;

Lei Orgânica n.º 1-A/2009, de 7 de julho, com as alterações introduzidas pela Lei
Orgânica n.º 6/2014, de 1 de setembro – Lei Orgânica de Bases da Organização das
Forças Armadas;

Lei Orgânica n.º 1-B/2009, de 7 de julho, com as alterações introduzidas pela Lei
Orgânica n.º 5/2014, de 29 de agosto – Lei de Defesa Nacional;

Lei n.º 28/2013, de 12 de abril – Define as Competências, a Estrutura e o Funcionamento
da Autoridade Aeronáutica Nacional.
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Legislação Técnico-Operacional

Declaração da Comissão Nacional de Proteção Civil 97/2007, de 16 de maio – Estado
de alerta especial para o Sistema Integrado de Operações de Proteção e Socorro
(SIOPS);

Declaração da Comissão Nacional de Proteção Civil n.º 344/2008, de 17 de outubro –
Regulamento de Funcionamento dos Centros de Coordenação Operacional;

Despacho n.º 3317-A/2018, de 3 de abril – Sistema de Gestão de Operações;

Decreto-Lei n.º 15/94, de 22 de janeiro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 399/99 de 14 de
Outubro – Sistema Nacional para a Busca e Salvamento Marítimo;

Decreto-Lei n.º 253/95, de 30 de setembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 399/99 de 14
de Outubro – Sistema Nacional para a Busca e Salvamento Aéreo;

Decreto-Lei n.º 5/2000, de 29 de janeiro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 138/2000, de 13
de julho – Estabelece o regime jurídico da remoção, transporte, inumação, exumação,
transladação e cremação de cadáveres;

Decreto-Lei n.º 43/2002, de 2 de março alterado pelo Decreto-Lei n.º 263/2009 de 28
de Setembro– Define a organização e atribuições do Sistema da Autoridade Marítima
(SAM) e cria a Autoridade Marítima Nacional;

Decreto-Lei n.º 112/2008, de 1 de julho – Conta de Emergência;

Decreto Regulamentar n.º 86/2007, de 12 de dezembro – Articulação, nos espaços
marítimos de soberania e jurisdição nacional, entre autoridades de polícia;

Lei n.º 44/86, de 30 de setembro, com as alterações introduzidas pela Lei Orgânica
n.º 1/2011, de 30 de novembro, e pela Lei Orgânica n.º 1/2012, de 11 de maio – Lei do
Regime do Estado de Sítio e do Estado de Emergência;

Portaria n.º 1358/2007, de 15 de outubro, com as alterações introduzidas pela
Portaria n.º 75/2011, de 15 de fevereiro e pela Portaria n.º 148-A/2018 de 22 de maio –
Define a composição e funcionamento das Equipas de Intervenção Permanente.

Legislação Concorrente

Decreto-Lei n.º 364/98, de 21 de novembro – Estabelece a obrigatoriedade de
elaboração da carta de zonas inundáveis nos municípios com aglomerados urbanos
atingidos por cheias;

Decreto-Lei n.º 76/2016 de 9 de novembro – Aprova o Plano Nacional da Água;
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Decreto-Lei n.º 108/2018 de 3 de dezembro – Estabelece o regime jurídico da proteção
radiológica, transpondo a Diretiva 2013/59/Euratom;

Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 15/2009, de 14
de janeiro, pelo Decreto-Lei n.º 17/2009, de 14 de janeiro, retificado pela Declaração
de Retificação n.º 20/2009, de 13 de março, pelo Decreto-Lei n.º 114/2011 de 30 de
novembro, pelo Decreto-Lei n.º 83/2014, de 23 de maio, pelo Lei n.º 76/2017, de 17
de agosto e retificado pela Declaração de Retificação n.º 27/2017 de 2 outubro –
Aprova o Sistema Nacional de Defesa da Floresta Contra Incêndios;

Decreto-Lei n.º 150/2015 de 5 de agosto – Estabelece o regime de prevenção de
acidentes graves que envolvem substâncias perigosas e de limitação das suas
consequências para a saúde humana e para o ambiente, transpondo a Diretiva n.º
2012/18/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 de julho de 2012, relativa ao
controlo dos perigos associados a acidentes graves que envolvem substâncias perigosas;

Decreto-Lei n.º 344/2007, de 15 de outubro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 21/2018 de
28 de março – Regulamento de Segurança de Barragens;

Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.º 278/2009, de 2 de outubro e pelo Decreto-Lei n.º 111-B/2017 de 31 de
agosto – Código dos Contratos Públicos e transposição das Diretivas n.º 2014/23/UE,
2014/24/UE e 2014/25/UE, todas do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de
fevereiro de 2014 e a Diretiva n.º 2014/55/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de
16 de abril de 2014;

Decreto-Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 224/2015
de 9 de outubro e pelo Decreto-Lei n.º 95/2019 de 18 de julho – Regime Jurídico da
Segurança Contra Incêndio em Edifícios;

Decreto-Lei n.º 41-A/2010, de 29 de abril, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.º 206-A/2012, de 31 de agosto, pelo Decreto-Lei n.º 19-A/2014, de 7 de
fevereiro, Decreto-Lei n.º 246-A/2015 de 21 de outubro e pelo Decreto-Lei n.º 111-
A/2017 de 31 de agosto– Aprova o Regulamento do transporte terrestre, rodoviário e
ferroviário, de mercadorias perigosas;

Decreto-Lei n.º 115/2010, de 22 de outubro – Estabelece um quadro para a avaliação e
gestão dos riscos de inundações, com o objetivo de reduzir as suas consequências
prejudiciais;

Lei n.º 58/2005 de 29 de dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 130/2012 de 22 de
junho e pela Lei n.º 44/2017 de 19 de junho – Lei da Água: medidas de proteção contra
cheias e inundações; medidas de proteção contra secas; medidas de proteção contra
acidentes graves de poluição; medidas de proteção contra rotura de infraestruturas
hidráulicas;
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Lei n.º 58/2007, de 4 de setembro, alterado pelo Lei n.º 99/2019 de 5 de setembro –
Aprova o Programa Nacional da Política de Ordenamento do Território;

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro,alterada pelas Leis n.os 25/2015, de 30 de março,
69/2015, de 16 de julho, 7-A/2016, de 30 de março, e 42/2016, de 28 de dezembro, e
pela Lei n.º 56/2012, de 8 de novembro, alterada pelas Leis n.os 85/2015, de 7 de
agosto, 42/2016, de 28 de dezembro, e 114/2017, de 29 de dezembro – Estabelece o
regime jurídico das autarquias locais, aprova o estatuto das entidades intermunicipais,
estabelece o regime jurídico da transferência de competências do Estado para as
autarquias locais e para as entidades intermunicipais e aprova o regime jurídico do
associativismo autárquico;

Lei n.º 50/2018 de 16 de agosto – Lei-quadro da transferência de competências para as
autarquias locais e para as entidades intermunicipais;

Lei n.º 31/2014, de 30 de maio alterada pela Lei n.º 74/2017 de 16 de agosto – Lei de
Bases Gerais da Política Pública de Solos, de Ordenamento do Território e de Urbanismo;

Portaria n.º 1532/2008, de 29 de dezembro, com as alterações introduzidas pela Lei
n.º 13/2013 de 31 de janeiro – Regulamento Técnico de Segurança Contra Incêndio em
Edifícios;

Resolução do Conselho de Ministros n.º 65/2006, de 26 de maio – Aprova o Plano
Nacional de Defesa da Floresta Contra Incêndios (PNDFCI);

Legislação Diversa

Resolução n.º 22/2009, de 23 de outubro – Aprova o Plano Especial de Emergência
para o Risco Sísmico da Área Metropolitana de Lisboa e Concelhos Limítrofes;

Resolução n.º 87/2013, de 11 de dezembro – Aprova o Plano Nacional de Emergência
de Proteção Civil.

Comunicações

Decreto-Lei n.º 448/99, de 4 de novembro, alterada e republicada em anexo ao
Decreto-Lei n.º 160/2013, de 19 de novembro – Bases da concessão do serviço postal
universal;

Decreto-Lei n.º 1/2017 de 5 de janeiro – Elimina a obrigatoriedade de aprovação dos
selos postais pelo Governo e elimina a obrigatoriedade de registo dos utilizadores,
passando as estações de Serviço Rádio Pessoal - Banda do Cidadão a reger-se pelo
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regime geral das radiocomunicações, constante do Decreto-Lei n.º 151-A/2000, de 20 de
julho, dando cumprimento às medidas «Selos simples» e «Banda do Cidadão» do
Programa SIMPLEX+ 2016o;

Decreto-Lei n.º 53/2009, de 2 de março – Define as regras aplicáveis aos serviços de
amador e de amador por satélite bem como a definição do regime de atribuição de
certificados e autorizações especiais aos amadores e de licenciamento das estações de
uso comum;

Lei n.º 5/2004, de 10 de fevereiro, alterada e republicada pela Lei n.º 51/2011, de 13
de setembro, posteriormente alterada pela Lei n.º 10/2013, de 28 de janeiro, pela Lei
n.º 42/2013, de 3 de julho e pela Lei n.º 15/2016 de 17 de junho – Lei das
comunicações eletrónicas;

Lei n.º 17/2012, de 26 de abril, alterada pelo Decreto-Lei n.º 160/2013, de 19 de
dezembro e pela Lei n.º 16/2014 de 4 de abril – Estabelece o regime jurídico aplicável à
prestação de serviços postais, em plena concorrência, no território nacional, bem como de
serviços internacionais com origem ou destino no território nacional;

Resolução do Conselho de Ministros n.º 56/2003, de 8 de abril – Redefine as
condições de instalação do SIRESP – Sistema Integrado das Redes de Emergência e
Segurança de Portugal e determina a adoção de várias medidas concretas necessárias à
respetiva implementação;
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Lista de atualização do Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil

A lista de atualizações do PMEPC, pretende identificar, de forma clara para quem a consulta, as alterações que foram introduzidas ao plano.

Atualizações do Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil de Valpaços

Versão Alteração Data da
alteração

Data da
aprovação

Entidade
aprovadora Observações

1 - - - -

Versão aprovada pela

Resolução 11/2012, de 15

de março
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Lista de exercícios do Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil

A constante realização de exercícios tem como objetivo testar a operacionalidade dos planos, manter a prontidão e assegurar a eficiência

de todos os agentes de proteção civil, assim como garantir a manutenção da eficácia do plano e das organizações intervenientes. Os

planos devem ser alvo de exercícios, pelo menos, bienalmente.

Registo de Exercícios do Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil de Valpaços

Tipo de exercício
Objetivos Cenário Local Data

Agentes,
Organismos e
Entidades
envolvidos

Meios e
Recursos
envolvidos

Ensinamentos
recolhidos

TTX CPX LivEx
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PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTEÇÃO CIVIL

VALPAÇOS

PARTE I — Enquadramento
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Introdução

O Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil (PMEPC) de Valpaços (adiante designado

abreviadamente por PMEPCV) é um documento formal que define o modo de atuação de vários

organismos, serviços e estruturas a empenhar em operações de Proteção Civil a nível municipal.

O intuito deste Plano é prever os cenários suscetíveis e espetáveis de desencadear um acidente

grave ou catástrofe, definindo a estrutura organizacional e os procedimentos a seguir para uma

melhor resposta à emergência.

O PMEPCV é um plano de âmbito geral, revisto para enfrentar a generalidade das situações de

emergência que se admitem para o território do Município de Valpaços.

O PMEPC de Valpaços foi revisto de acordo com as diretivas emanadas pela Comissão Nacional

de Proteção Civil (Resolução nº 30/2015, de 7 de Maio) e seguiu o disposto no artigo 50º da Lei

27/2006, de 3 de julho (Lei de Bases da Proteção Civil), na redação dada pela Lei Orgânica

1/2011, de 30 de novembro e pela Lei n.º 80/2015, de 3 de agosto, que republica o diploma.

O Município está sujeito a uma multiplicidade de riscos naturais, tecnológicos e mistos que se

podem expressar em qualquer altura. No entanto, aqueles que, pelas características do Município

ou, até mesmo, pela sua casuística, se destacam são o risco de incêndio florestal, os acidentes

rodoviários no transporte escolar e os incêndios urbanos.

O diretor do PMEPCV é o Presidente da Câmara Municipal de Valpaços ou, na sua ausência, o

seu substituto legal, o Vice-Presidente.

No âmbito dos instrumentos de planeamento e ordenamento do território, este plano articula-se

com o plano diretor municipal (PDM) que estabelece a estrutura espacial e a classificação básica

do solo, assim como parâmetros de ocupação e desenvolve a qualificação do solo, sendo

desejável que este instrumento inclua a informação referente às áreas de risco e de relevância

operacional.

No âmbito dos Planos de Proteção Civil e outros, este Plano articula-se com:

 Plano Distrital de Emergência de Proteção Civil do distrito de Vila Real;

 Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios (PMDFCI) de Valpaços;

 Planos Municipais de Emergência de Proteção Civil dos concelhos de Vila Pouca de Aguiar,

Chaves, Murça, Mirandela e Vinhais;.

Nos termos do n.º 12 do artigo 7º da Resolução n.º 30/2015, de 7 de Maio, da Comissão Nacional

de Proteção Civil (CNPC), o Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil de Valpaços entra

em vigor no 1.º dia útil seguinte à publicação da deliberação de aprovação em Diário da República.
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Finalidade e Objetivos

O Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil de Valpaços é um plano de âmbito municipal.

Deste modo, aplica-se à área total do concelho de Valpaços (Figura 1), cuja extensão é 548,7 km2

distribuídos por 25 freguesias (Águas Revés e Castro; Argeriz; Bouçoais; Canaveses; Carrazedo

de Montenegro e Curros; Ervões; Fornos do Pinhal; Friões; Lebução, Fiães e Nozelos; Padrela e

Taizém; Possacos; Rio Torto; Santa Maria de Émeres; Santa Valha; Santiago da Ribeira de

Alhariz; São João da Corveira; São Pedro de Veiga de Lila; Serapicos; Sonim e Barreiros; Tinhela

e Alvarelhos; Vales; Valpaços e Sanfins; Vassal; Veiga de Lila e Vilarandelo).

Figura 1 – Enquadramento do concelho

Valpaços é um dos concelhos do distrito de Vila Real e um dos municípios pertencentes à NUT III

Alto Tâmega.

No concelho de Valpaços, os incêndios florestais são a catástrofe que maior impacto tem causado.

No que respeita aos riscos tecnológicos são apontados os acidentes rodoviários no escolar e os

incêndios urbanos. No presente PMEPC estão contemplados todos os riscos naturais,

tecnológicos e mistos que, presumivelmente, podem ocorrer no Município de Valpaços (Quadro 1).
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Quadro 1 – Listagem dos riscos naturais, tecnológicos e mistos.

Riscos Naturais Riscos Tecnológicos Riscos Mistos

Movimentos de massa Acidentes rodoviários Incêndios florestais

Secas Incêndios urbanos e
industriais Degradação dos solos

Ondas de calor Acidentes no transporte de
matérias perigosas

Ondas de frio Colapso de estruturas

Nevões Cheias e inundações por
rotura de barragens

Sismos

Nevoeiros

Geadas

Objetivos gerais

A elaboração do PMEPC de Valpaços pretende atingir vários objetivos, de modo que a sua

conjugação permita ao município estar devidamente preparado para fazer face às situações de

acidente grave ou catástrofe que venham a ocorrer no concelho. Deste modo, destacam-se os

seguintes objetivos:

 Providenciar, através de uma resposta concertada, as condições e os meios

indispensáveis à minimização dos efeitos adversos de um acidente grave ou catástrofe;

 Definir as orientações relativamente ao modo de atuação dos vários organismos, serviços

e estruturas a empenhar em operações de Proteção Civil;

 Definir a unidade de direção, coordenação e comando das ações a desenvolver;

 Coordenar e sistematizar as ações de apoio, promovendo maior eficácia e rapidez de

intervenção das entidades intervenientes;

 Inventariar os meios e recursos disponíveis a recorrer em caso de acidente grave ou

catástrofe;

 Minimizar a perda de vidas e bens, atenuar ou limitar os efeitos de acidentes graves ou

catástrofes e restabelecer, o mais rapidamente possível, as condições mínimas de

normalidade;
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 Assegurar a criação das condições favoráveis ao empenho rápido, eficiente e coordenado

de todos os meios e recursos disponíveis num determinado território, sempre que a

gravidade e dimensão das ocorrências o justifique;

 Habilitar as entidades envolvidas no Plano a manterem o grau de preparação e de

prontidão necessário à gestão de acidentes graves ou catástrofes;

 Promover a informação das populações através de ações de sensibilização, tendo em vista

a sua preparação, a assunção de uma cultura de autoproteção e o entrosamento na

estrutura de resposta à emergência.
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Tipificação dos riscos

Tratando-se de um plano geral de emergência de proteção civil, destina-se a dar resposta à

globalidade dos riscos que possam afetar o território. Dentro destes, alguns destacam-se pela sua

particular incidência, e/ou pela potencial gravidade das suas consequências, dos quais se faz

seguidamente uma breve apresentação hierárquica de acordo com o grau de risco e a sua

natureza (Quadro 2):

Quadro 2 – Hierarquização do grau de risco.

GRAU DE GRAVIDADE

Residual Reduzido Moderado Acentuado Crítico

G
R
AU

D
E
PR

O
B
AB

IL
ID
AD

E

Elevado
Nevões
Vaga frio
Seca

Médio-
Alto Inundações

Transporte
Terrestre de
Mercadorias
Perigosas
Cheias

Acidentes
Fluviais

Onda Calor
Incêndios em

Centros
Históricos

Incêndios
Florestais

Médio

Acidentes
Rodoviários
Substâncias
Perigosas

Movimentos de
Massa em
Vertentes
Incêndios
Urbanos

Médio-
Baixo Sismos

Colapso de
Túneis, Pontes
e Infraestruturas
Colapso de
Edifícios de
Utilização
Coletiva

Baixo Emergências
Radiológicas

Rutura de
Barragens I

Acidentes
Aéreos

Rutura de
Barragens II

Legenda:

Risco Baixo Risco Moderado Risco Elevado Risco Extremo



Parte I — Enquadramento

Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil | Município de Valpaços | Versão maio 2020

7

Critérios para a ativação

A ocorrência de uma situação de acidente grave ou catástrofe pode implicar a ativação do PMEPC,

dada a necessidade de se poder ter que dar uma resposta rápida, concertada e eficaz por parte

das várias entidades intervenientes. Como tal, importa esclarecer a competência e os critérios

para se proceder à ativação do Plano.

Competências para a ativação do Plano

A ativação do PMEPCV é da responsabilidade da Comissão Municipal de Proteção Civil (CMPC),

de acordo com o disposto no n.º2 do artigo 40.º e no n.º2 do artigo 38.º da Lei de Bases da

Proteção Civil, assim como pelo que está estabelecido no n.º3, do artigo 6º, da Lei nº 65/2007, de

12 de novembro, na redação dada pelo pelo Decreto-Lei nº 44/2019. Assim, cabe ao Presidente

da Câmara Municipal de Valpaços, ou ao seu substituto legal, convocar a CMPC e propor a

ativação do PMEPC.

Refere-se que, em condições de excecionalidade e quando a natureza do acidente grave ou

catástrofe assim o justificar, a CMPC poderá reunir com composição reduzida devido à

impossibilidade de todos os membros estarem presentes, oficializando-se posteriormente essa

mesma reunião pela totalidade da Comissão.

 Presidente da Câmara Municipal de Valpaços que preside ou, na sua ausência ou

impedimento, o seu representante legal;

 O Coordenador Municipal de Proteção Civil;

 Um elemento de comando do Corpo de Bombeiros de Valpaços;

 Um elemento de comando da Guarda Nacional Republicana.

Pretende-se com esta medida, dado o carácter excecional da situação, dar maior agilidade e

celeridade a todo o processo de ativação do Plano.

A publicitação da ativação do PMEPCV será levada a cabo, atendendo à extensão territorial da

emergência e da sua gravidade, devendo ser sempre alargada aos municípios vizinhos e ao

Comando Distrital de Operações de Socorro (CDOS) respetivo. Nesse sentido os meios a utilizar

serão:
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Quadro 3 – Meios de Publicitação da ativação do Plano.

Meio Descrição Exemplo

Órgãos de
Comunicação

Social

Órgãos de Comunicação Social
de âmbito territorial mais
apropriado à situação.

Rádio Terra Quente FM
Tribuna Valpacense
Negócios de Valpaços

Sítio da Internet Página da Internet da Câmara
Municipal de Valpaços. http://valpacos.pt/

Facebook Página oficial da Câmara
Municipal de Valpaços.

http://www.facebook.com/municipiode
valpacos

Editais Editais afixados em locais
próprios para o efeito. Não aplicável

O Comandante das Operações de Socorro (COS) tem o poder da decisão da desmobilização

operacional dos agentes de Proteção Civil envolvidos nas operações de socorro. No entanto,

deverá existir um entendimento entre o COS, o Diretor do PMEPC, o Coordenador Municipal de

Proteção Civil e o Serviço Municipal de Proteção Civil (SMPC) de Valpaços para a desmobilização

dos meios envolvidos, bem como para a desativação do PMEPC. A publicitação da sua

desativação será efetuada da mesma forma que a sua ativação.

Critérios para a ativação

Os critérios para a ativação dos Planos de Emergência estão estritamente ligados à natureza das

emergências, quer estas resultem em acidentes graves ou catástrofes. No entanto, a gravidade e

a extensão dos seus efeitos previsíveis bem como os resultados da mitigação resultante da sua

ativação deverão ser levados em consideração. Os pressupostos utilizados para a ativação do

PMEPCV constituem uma base de critérios coerente e perfeitamente adaptada à realidade do

município, auxiliando no processo de tomada de decisão da ativação/desativação do Plano.

Contudo, a ativação do PMEPC será sempre efetuada em função da decisão da Comissão

Municipal de Proteção Civil.

A situação de alerta pode ser declarada quando, face à ocorrência ou iminência de algum ou

alguns acontecimentos inusitados, com efeitos relativamente limitados no tempo e no espaço,

suscetíveis de atingir as pessoas e outros seres vivos, os bens ou o ambiente; ou acidentes

graves ou a série de acidentes graves (catástrofes) suscetíveis de provocarem elevados prejuízos

materiais e, eventualmente, vítimas, afetando intensamente as condições de vida e o tecido

socioeconómico em áreas ou na totalidade do território nacional, sendo reconhecida a

necessidade de adotar medidas preventivas e ou medidas especiais de reação.
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Cabe ao presidente da câmara municipal declarar a situação de alerta de âmbito municipal. Esta

determina ainda o acionamento das estruturas de coordenação política territorialmente

competentes, as quais avaliam a necessidade de ativação do plano de emergência de proteção

civil do respetivo nível territorial. Cumpre-se assim o disposto no nº 1 do artigo 13º e no nº 3 do

artigo 14º da Lei de Bases da Proteção Civil: Lei n.º 80/2015, de 3 de agosto.

Outro critério de ativação é o grau de risco existente, contemplado pela declaração da Comissão

Nacional de Proteção Civil n.º 97/2007, de 16 de Maio. O resultado do grau de risco é obtido

através da matriz de risco, onde são interpolados o respetivo grau de gravidade e o grau de

probabilidade. O grau de gravidade é tipificado no quadro 4 pela escala de intensidade das

consequências negativas das ocorrências. O grau de probabilidade é tipificado no quadro 5 de

probabilidade/frequência de consequências negativas da ocorrência. A relação entre a gravidade

das consequências negativas e a probabilidade de ocorrências reflete, na generalidade, o grau de

risco (quadro 6), sendo o Plano passível de ser ativado através da sua análise e ponderação.

Quadro 4 – Matriz de Gravidade/Intensidade para avaliação do Risco.

Gravidade/Intensidade

MODERADA ACENTUADA CRÍTICA

 Tratamento médico necessário, mas sem

vítimas mortais;

 Algumas hospitalizações;

 Retirada de pessoas por um período de

24 horas;

 Algum pessoal técnico necessário;

 Alguns danos;

 Alguma disrupção na comunidade

(menos de 24 horas);

 Pequeno impacto no ambiente, sem

efeitos duradoiros;

 Alguma perda financeira.

 Número elevado de feridos e de

hospitalizações;

 Número elevado de retirada de pessoas

por um período superior a 24 horas;

 Vítimas mortais;

 Recursos externos exigidos para

suporte ao pessoal de apoio;

 Danos significativos que exigem

recursos externos;

 Funcionamento parcial da comunidade

com alguns serviços indisponíveis;

 Alguns impactos na comunidade com

efeitos a longo prazo;

 Perda financeira significativa e

assistência financeira necessária.

 Situação crítica;

 Grande número de feridos e de

hospitalizações;

 Retirada em grande escala de pessoas

por uma longa duração;

 Significativo número de vítimas mortais;

 Pessoal de apoio e reforço necessário;

 A comunidade deixa de conseguir

funcionar sem suporte significativo;

 Impacto ambiental significativo e/ou

danos permanentes.
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Quadro 5 – Matriz de Probabilidade/Frequência para avaliação do Risco.

Probabilidade/Frequência

CONFIRMADA  Ocorrência real verificada

ELEVADA

 Expectável que ocorra em quase todas as circunstâncias;

 Nível elevado de incidentes registados;

 Fortes evidências;

 Forte probabilidade de ocorrência do evento;

 Fortes razões para ocorrer;

 Pode ocorrer uma vez por ano ou mais.

MÉDIA-ALTA

 Ocorre provavelmente em quase todas as circunstâncias;

 Registos regulares de incidentes e razões fortes para ocorrer;

 Pode ocorrer uma vez em cada 5 anos.

MÉDIA

 Não é provável que ocorra;

 Não há registos ou razões que levem a estimar que ocorram;

 Pode ocorrer uma vez em cada 100 anos.

Quadro 6 – Matriz de Risco para a ativação do PMEPC.

MATRIZ DE RISCO

Probabilidade / Frequência
Gravidade/Intensidade

MODERADA ACENTUADA CRÍTICA

CONFIRMADA
ELEVADO

Ativação

EXTREMO

Ativação

EXTREMO

Ativação

ELEVADA
ELEVADO

Ativação

EXTREMO

Ativação

EXTREMO

Ativação

MÉDIA-ALTA
MODERADO

Declaração de
Situação de Alerta

ELEVADO

Ativação

ELEVADO

Ativação

MÉDIA
BAIXO

Não ativação

MODERADO

Não ativação

MODERADO

Não ativação

O quadro 6 também sugere a ativação do PMEPCV sempre que o Risco resultante da matriz seja

Elevado ou Extremo. Adicionalmente, podem ser usados os critérios gerais abaixo discriminados

para auxílio na tomada da decisão de ativação do PMEPCV:

 5% da área territorial coberta pelo plano afetada por acidente grave ou catástrofe;
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 Efeitos significativos na população provocando:

● Mais de 5 mortos; Mais de 20 feridos; Mais de 30 deslocados; Mais de 10

desaparecidos ou isolados;

 Danos significativos nos bens e patrimónios, com:

● Mais de 10 habitações danificadas; Mais de 2 edifícios indispensáveis às operações

de proteção civil afetados; Mais de 3 edifícios de interesse municipal atingidos;

 Danos nos serviços e infraestruturas, com suspensão do fornecimento de água, energias

ou telecomunicações por um período superior a 12 horas em uma ou mais freguesias;

 Descargas de matérias perigosas em aquíferos no solo ou libertação de matérias

perigosas para a atmosfera, que produzam danos severos na atividade normal do

município,

 Incêndio florestal cuja área exceda os 500 hectares e/ou decorra mais de 48 horas

seguidas sem que tenha sido extinto;

 Iminência ou ocorrência de outros fenómenos, que não os mencionados anteriormente e

que sejam suscetíveis de fomentar a ativação do Plano.

Reforce-se que, quer a matriz de risco, quer a tipificação de critérios não impedem que o PMEPC

de Valpaços possa ser ativado em outras circunstâncias, de acordo com a iminência ou ocorrência

de acidentes graves ou catástrofes. Tal competência para ativação do Plano recai sobre a

Comissão Municipal de Proteção Civil (CMPC) de Valpaços, presidida pela Sr. Presidente da

Câmara Municipal e será sempre esta entidade a tomar a decisão.

Assim que as condições de segurança estiverem garantidas para a população e restabelecidas as

condições mínimas de normalidade, o PMEPCV poderá ser desativado por decisão da CMPC.

Nesta sequência, deverão ser desenvolvidos os respetivos mecanismos de desativação de

emergência por todas as entidades envolvidas aquando da ativação do Plano.

A CMPC deverá estabelecer um contacto permanente com o CDOS de modo a comunicar a

ativação/desativação do PMEPC, a agilizar as estratégias de intervenção e a garantir o fluxo

contínuo de informação atualizada da situação. A ativação/desativação do Plano Municipal de

Emergência de Proteção Civil deverá também ser comunicada aos municípios adjacentes. A

publicitação da sua desativação será efetuada da mesma forma que a sua ativação.

Importa sublinhar que se entende que é sempre preferível ativar o Plano Municipal de Emergência

de Proteção Civil antecipadamente do que demasiado tarde, assim como é sempre mais fácil e

preferível desmobilizar meios que se tenha verificado desnecessários do que mobilizá-los após

verificada a sua necessidade em plena situação de emergência.
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